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~ÔMIJLA: Autoriza a Firma "NEW HAUSE ARTtFE_ 
TOS DE METAL LTOA•", e se instalar Ao JQ t 

Parque Industrial, deste Munic!pio, na for 
ma que especifica: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ($ 
tado do Paran~t aprovou e euj JU 
LIO BIFON, Prefeito Municipal, san 
cionQ a seguinte Lei: 

Art. iQ- Fica autorizado a Firma denomiBa 
•a "NEW HAUSE ARTEFATOS DE METAL LTDA,•, inscrita no CGC/Mf, sob nQ 
79,456,307/000l-51, com atividade de: Indústria, Comércio o Repre 
sentaç;es de M&veis de Aça e Canaletas, para se instalar na im&vel 
constituído pelo loto de terras sob nQ 225-B-9, com área de 10,i56, 

59 a2,, do JQ Parque Industrial, da Gleba Ribeirão Sarandi
1 

situamo 
a/Município, havido pela Ina, e Com, de Calçados Pimentel ltda,, • 
consoante Edital de Concorrência PÚblica ng 003/87, de 23/03/87, • 
com a finalidade de implantar uma unidade industrial. 

Art. 29~ CGntinuará incidindo sobre a nova 
sociedade, os dispositivos constantes da lei Municipal sob oQ 171/ 
87, de 23/03/87. 

""' Art. 3~- Revogadas as áisposiçGes em con- 
trário, esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de dezembro de 1988. 
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